
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SEGUNDA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Mandado de Segurança nº 0002735-90.2015.815.0000
Relator              : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Impetrante : Gisely Alves Moura
Advogado : Tiago Sobral Pereira Filho - OAB/PB 6.656
Impetrada : Secretária de Educação do Estado da Paraíba
Interessado : Estado da Paraíba
Procurador : Delosmar Domingos de Mendonça Junior

MANDADO  DE  SEGURANÇA  ORIGINÁRIO.
CONCURSO  PÚBLICO  REALIZADO  PELO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  3.  DISCIPLINA  LÍNGUA
PORTUGUESA.  MUNICÍPIO  DO  CONDE.
IMPETRANTE  CLASSIFICADA  ALÉM  DO
NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS.  ALEGAÇÃO
DE  EXISTÊNCIA  DE  OUTROS  CARGOS
PREENCHIDOS POR TEMPORÁRIOS. PRETENSÃO
DE  NOMEAÇÃO.  AUTORIDADE  INDICADA
COMO  COATORA.  SECRETÁRIO  ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO.  ILEGITIMIDADE.  COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO.  ART.
86,  XX,  DA CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL.  FALTA
DE  CONDIÇÃO  DA  AÇÃO.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
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-  Em  havendo  previsão  no  art.  86,  XX,  da
Constituição  estadual  de  que  compete,
privativamente,  ao  Governador  do  Estado  o
provimento de cargo público, não há legitimidade ad
causam para secretário estadual figurar em mandado
de  segurança  cuja  pretensão  seja  exatamente  de
nomeação.

-  Não  possuindo  a  autoridade  apontada  como
coatora legitimidade para figurar no polo passivo do
writ,  já  que  não  possui  competência  para  dar
efetividade  ao  direito  líquido  e  certo  tido  por
violado, é de se extinguir o processo, sem resolução
de mérito.

- O art. 127, X, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça  da  Paraíba  autoriza  o  relator  a  decidir
monocraticamente nessas hipóteses.

Vistos.

Gisely  Alves  Moura impetrou  o  presente
MANDADO DE  SEGURANÇA, fls.  02/07,  perante  a  Comarca  de  Alhandra,  em
combate à suposta ilegalidade praticada pelo Secretário de Educação do Estado da
Paraíba, consistente na contratação precária de servidores para o cargo de Professor
de Educação Básica 3 da Carreira do Magistério Estadual, no Município do Conde,
durante o prazo de validade do Concurso Público para a Secretaria da Educação do
Estado da Paraíba, regido pelo Edital nº 01/2012/SEAD/SEE.

Em sua inicial, asseverou que, embora houvesse sido
aprovada apenas na 5ª (quinta) posição, de um total inicial de apenas 03 (três) vagas,
portanto,  fora  do  número  ofertado,  tomara  ciência  da  contratação  de  06  (seis)
servidores, por excepcional interesse público, para desempenhar as funções, situação
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que,  na  sua  ótica,  revela  o  seu  direito  à  nomeação.  Em  vista  de  tal  panorama,
requereu,  liminarmente,  fosse determinada a suspensão do prazo de validade do
Concurso,  até  o  julgamento de mérito desta  ação mandamental,  bem ainda fosse
determinada  a  apresentação  de  relatório  do  quadro  funcional,  pertinente  àquele
cargo,  discriminando-se  os  professores  efetivos  e  temporários  e,  ao  fim,  fosse
concedida a ordem para sua nomeação.

O Juiz de primeiro grau, reservando-se para analisar
o pleito emergencial, após o aporto das informações, fl. 36.

Na  condição  de  interessado,  o  Estado  da  Paraíba
ofertou manifestação de fls. 48/53, suscitando a incompetência daquela unidade e a
ausência  de  prova  pré-constituída.  No  mérito,  em  linhas  gerais,  sustentou  a
impossibilidade de se obrigar a Administração Pública a nomear candidato aprovado
em concurso público quando o edital não previu as respectivas vagas. 

Em  sequência,  o  Magistrado  a  quo  acolheu  a
preliminar de incompetência,  determinando a remessa dos  autos a  esta  Corte de
Justiça.

Indeferimento do pleito emergencial, fls. 68/71.
  

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da Dra.
Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 74/80, opinou pela concessão da segurança,
acaso confirmado o panorama fático narrado.

Despacho  desta  Relatoria,  determinando  às
autoridades impetradas colacionem aos autos o quadro de Professores de Educação
Básica 3 da Carreira do Magistério Estadual, no Município do Conde.

Informação prestada às fls. 100/101, pelo  Secretário
de Estado da Educação.
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É o RELATÓRIO.

DECIDO 

Consoante  relatado,  a  controvérsia  reinante,  nos
presentes autos, reside em saber se Gisely Alves Moura, aprovada na 5ª colocação
no Concurso Público para a Secretaria da Educação do Estado da Paraíba, regido
pelo Edital nº 01/2012/SEAD/SEE, de um total de  03 (três) vagas, previstos para o
cargo  de  Professor de Educação Básica 3 da Carreira do Magistério Estadual, no
Município  do  Conde,  possui,  em razão  da  contração  precária  de  servidores  em
quantidade superior a sua classificação no certame, direito à nomeação.

Isso porque, segundo a impetrante, após a nomeação
das  três  primeiras  colocadas,  comprovada  através  da  juntada  do  Edital  de
Convocação  de  fls.  12/16,  mais  precisamente  à  fl.  15,  teriam assumido  a  mesma
função, de modo não efetivo, Gilmar Gonçalves de Bulhões, Maria Gorette Lacerda
Lima, Amanda Alves de Alencar e Silva, Rosimery da Silveira Cabral, Ana Cláudia
da Dilva Moura e Fabianne Celestino Barreto Silva.

De logo,  contudo,  cumpre observar,  de ofício,  que,
inobstante  tenha  a  impetrante  indicado  o  Secretário  de  Educação  do  Estado  da
Paraíba como autoridade coatora, na verdade, não lhe cumpre ocupar o polo passivo
da presente demanda mandamental.

Ora, como consta do célebre conceito de Hely Lopes
Meirelles, "considera-se autoridade coatora a pessoa que pratica o ato impugnado e
não  o  superior  que  recomenda  ou  baixa  normas  para  a  execução.  Coatora  é  a
autoridade autônoma que ordena, concreta e especifica a execução ou inexecução do
ato impugnado e responde pelas suas consequências administrativas." (In. Mandado
de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas
Data. São Paulo: Malheiros, 19ª ed., 1997, p. 54).
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Nesse sentir, é de se observar que o inciso XX do art.
86 da Constituição do Estado da Paraíba disciplina que a investidura de servidor em
cargo  público  do  Poder  Executivo  Estadual  é  ato  privativo  do  Governador  do
Estado. Veja-se:

Art. 86. Compete privativamente ao Governador do
Estado:
(…)
XX –  prover, de forma definitiva ou temporária, as
funções gratificadas e os cargos públicos criados por
lei e integrados à Estrutura Organizacional do Poder
Executivo Estadual;
(grifei)

Logo, se a constituição estadual prevê expressamente
que  os  cargos  públicos  serão  providos  privativamente  pelo  Chefe  do  Executivo
Estadual, não detém a autoridade pública estadual indicada não possui competência
para dar efetividade ao direito líquido e certo tido por violado.

De citar que, apreciando situações assemelhadas, já
se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.
CONCURSO  PÚBLICO.  PRETENSÃO  DE
NOMEAÇÃO A CARGO PÚBLICO. AUTORIDADE
IMPETRADA.  SECRETÁRIO  ESTADUAL.
ILEGITIMIDADE.  PREVISÃO  CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DO  GOVERNADOR
DO  ESTADO.  TEORIA  DA  ENCAMPAÇÃO.
INAPLICAÇÃO.  FALTA  DE  CORRELAÇÃO
LÓGICA.  USURPAÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.
FUNCIONÁRIO  HIERARQUICAMENTE
INFERIOR.
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1.  Havendo  previsão  normativa  constitucional
estadual  de  que  compete  privativamente  ao
governador  do  estado  o  provimento  de  cargo
público,  não  há  legitimidade  ad  causam  para  o
secretário  estadual  figurar  em  mandado  de
segurança  cuja  pretensão  seja  exatamente  a
nomeação para cargo.
2. A teoria da encampação exige, para sua aplicação,
a  verificação  concomitante  de  três  requisitos,  um
deles  sendo  o  vínculo  de  hierarquia  entre  a
autoridade  indicada  e  aquela  que  supostamente
deteria a competência para a prática e desfazimento
do ato atacado pelo writ, de forma que aquela, por
ser  superior  a  esta,  ao  defender  o  ato  de  seu
subalterno,  encampa-lhe  a  prerrogativa
administrativa que originalmente não é sua.
3.  Não  existe  essa  situação,  todavia,  quando  a
autoridade indicada (secretário) é hierarquicamente
inferior  à  autoridade  verdadeiramente  competente
(governador  de  estado),  isso  para  não  haver
usurpação de competência funcional.
4.  Agravo regimental  não provido.  (AgRg no RMS
43.356/GO,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
08/10/2013, DJe 15/10/2013)

Em igual direção, também os julgados desta Corte de
Justiça:

ADMINISTRATIVO-  Mandado  de  Segurança-
Concurso público realizado pelo Estado da Paraíba-
Ausência  de  nomeação-  Competência  privativa  do
Chefe  do  Poder  Executivo  Estadual-  Impetração
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contra Secretário da Educação do Estado da Paraíba-
Ilegitimidade passiva ad causam- Reconhecimento de
ofício-  Possibilidade-  Indeferimento  da  inicial-
Inteligência do art.  10 da Lei  12.016/2009- Extinção
do processo sem resolução do mérito. 
No mandado de segurança, a autoridade coatora é a
pessoa  que  efetivamente  ordenou,  executou  ou  se
omitiu  na  prática  do  ato  impugnado,  desde  que
possuísse atribuição para deixar de praticar ou então
pudesse corrigir a ilegalidade alegada. 
Falta  legitimidade  ao  Secretário  da  Educação  do
Estado da Paraíba para figurar no polo passivo do
presente  'mandamus',  eis  que  compete
privativamente  ao  Governador do Estado proceder
com  os  atos  de  nomeação  de  servidor  público
estadual.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  20122790520148150000,  -  Não  possui  -,  Relator
DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 02-
03-2015) 

E,

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO  REALIZADO  PELO  ESTADO  DA
PARAÍBA. CARGO. PROFESSOR DE, EDUCAÇÃO
BÁSICA  3.  DISCIPLINA  DE  LÍNGUA
PORTUGUESA.  VAGA  DESTINADA  AO
MUNICÍPIO DE MARI. PEDIDO DE NOMEAÇÃO.
PRELIMINAR  i  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
,ATRIBUIÇÃO  EXCLUSIVA  DO  GOVERNADOR
DO ESTADO. INTELIGÊNCIA DO ,ART. 86,' XX DA
CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL.  ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA SECRETÁRIA DE  EDUCAÇÃO  DO
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ESTADO.  ACOLHIMENTO.  MÉRITO.
IMPETRANTE  CLASSIFICADA  INICIALMENTE
FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  OFERECIDAS.
DESISTÊNCIA  DE  CANDIDATO  MELHOR
COLOCADO.  VIGÊNCIA  DO  CERTAME:
SURGIMENTO  PE  VAGA:  COMPROVAÇÃO.
NECESSIDADE  DE  PREENCHIMENTO.  DIREITO
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO  DA CLASSIFICADA
SUBSEQUENTE.  ATO VINCULADO.  LIQUIDEZ E
CERTEZA.  EXISTÊNCIA.  PRECEDENTES  DAS
CORTES  SUPERIORES  E  DESTE  SODALÍCIO.
CONCESSÃO  DA  ORDEM.  -  Compete
privativamente ao Governador do Estado prover os
cargos  públicos  do  Poder  Executivo  (Constituição
Estadual,  art.  86,  XX),  razão  pela  qual  se  afigura
manifestamente  ilegítima  a  existência  de  outra
autoridade  integrando  o  pala  passivo  do  writ
(Secretário de Estado), pois não detém competência
constitucional  para,  eventualmente,  dar  efetividade
ao  suposto  direito  líquido  e  certo  da  parte
impetrante.  -  O mandado de  segurança  é  remédio
processual destinado a coibir atos abusivos ou ilegais
de  autoridades  públicas,  protegendo  o  direito
individual  do  cidadão  diante  do  poder  por  elas
exercido.  -  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº  05882293120138150000,  Tribunal  Pleno,
Relator  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  -  Juiz
Convocado , j. em 18-12-2013) 

Por  fim,  cumpre  ressaltar  que  o  art.  127,  X,  do
Regimento  Interno  deste  Tribunal  de  Justiça  autoriza  o  Relator  a  decidir
monocraticamente nessas hipóteses.
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Ante  o  exposto,  monocraticamente,  nos  termos  do
art.  127,  X,  do  Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  JULGO
EXTINTO O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA, em face da ilegitimidade
da  autoridade  apontada  como  coatora  e,  por  conseguinte, DENEGO  A
SEGURANÇA, em consonância com o art. 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/09.

P. I.

João Pessoa, 24 de maio de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
           Desembargador

     Relator
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